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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Indico, na forma regimental, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Henrique Stein Sciascio, que, por meio do Departamento competente, sejam tomadas providências no sentido de REMOÇÃO DE ENTULHOS, localizado na Estrada Municipal Mineko Ito, n°3710 no Bairro Real Parque em Sumaré.
A situação tem gerado transtornos para os moradores e a indicação se faz necessária, pois há um acúmulo de entulhos na calçada, atrapalhando o tráfego de pedestres e impedindo que utilizem o local.


Sala de Sessões, 25 de março de 2025.
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